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argumenta que “sua orientação sexual, o carro que dirige, os lugares que frequenta e onde mora 

são absolutamente irrelevantes ao seu profissionalismo e mérito” (f. 06) e que “ter sua reputação 

questionada por Bottura e sua patroa é, no mínimo, danoso à sua imagem, principalmente por ser 

uma profissional de renome ” (f. 07).

E os exemplos da reiterada perseguição foram juntados na petição à f. 08/14.

Ante a ameaça, perseguição, invasão de privacidade, ofensa e intimidação, 

representa a Autoridade Policial pela concessão de medidas cautelares, sendo elas: a) proibição de 

manutenção de contato e aproximação com a vítima ; b) proibição de qualquer manifestação 

em juízo ou fora dele acerca dos fatos com o intuito de perseguir, humilhar, expor e ameaçar a 

vítima  c) suspensão do exercício da advocacia por parte de CIBELE.

O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento parcial do pedido.

É o relato do necessário.

DECIDO.

O pedido comporta parcial deferimento.

A Autoridade Policial, em sua breve representação, destaca que “a cada laudo 

de sua equipe contrário aos interesses dele [BOTTURA], inicia uma perseguição a ela [a vítima] 

e, através de seus advogados, lhe causa constrangimentos, ameaças, atacando a sua integridade 

física e moral”.

Da análise da documentação encartada aos autos, é possível depreender que 

LUIZ EDUARDO AURICCHIO BOTTURA e CIBELE BERENICE AMORIM estão, de fato, 

agindo para constranger a vítima  nos autos dos processos em que atua como perita. 

Vê-se em suas petições, que a advogada CIBELE tenta, a todo momento, fazer 

apontamentos sobre a vida pessoal da vítima, de modo que sua prática profissional seja colocada 

em dúvida.

Assim, a situação delineada nos autos deve ser imediatamente acautelada por 

meio da imposição de medidas cautelares diversas da prisão.

Deveras, saliente-se que a decretação das medidas cautelares diversas da prisão 

ora requeridas, com supedâneo no artigo 319 do Código de Processo Penal, está devidamente 

alinhada com a situação delineada nos autos e, no caso concreto, objetiva precipuamente 

resguardar a tranquilidade, segurança e integridade física e psicológica da vítima, funcionária 

pública, além de prevenir a reiteração delitiva e evitar a prática de delitos mais graves contra a 

ofendida por ato dos requeridos, estando devidamente embasada em indícios de autoria e prova da 

materialidade delitiva.
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